
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0591/2014 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Secretário 

de Planejamento e Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo, Sr. JULIO 
FRANCISCO SEMEGHINI NETO, para que intervenha junto ao DETRAN/SP, no intuito de 
que seja dado o merecido valor aos membros das JARIs anexas as respectivas CIRETRANS de 
todo o estado e lhes deem um real aumento no valor do JETON que os mesmos auferem 
mensalmente, a título de um estímulo em face ao exímio trabalho exercido pelos mesmos. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   28 de abril de 2014. 
 
 
WALTER JOSÉ DOS SANTOS  
(WARTÃO) 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
    

Considerando que as JARIs são órgãos colegiados, componentes do 
Sistema Nacional de Trânsito, responsáveis pelo julgamento dos recursos interpostos contra 
penalidades aplicadas pelos órgãos e entidades executivos de trânsito ou rodoviários. 

Considerando que compete as JARIs que funcionam junto às 
CIRETRANS em nosso estado, julgar os recursos interpostos pelos infratores de trânsito. 

Considerando que a JARI exerce um importante papel no que pertine a 
encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários informações 
sobre problemas observados nas autuações, apontados em recursos e que se repitam 
sistematicamente. 

Considerando que atualmente em nosso estado os membros das JARI 
vinculadas às CIRETRANS percebem a título de remuneração pelo trabalho desenvolvido 
JETON, os quais não ultrapassam o máximo de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) mensais. 

Considerando que ao nosso ver, em razão de tão importante trabalho 
desenvolvido, achamos justo que fosse dado um real aumento os ganhos percebidos pelos 
mesmos. 

Considerando que há vários anos não existe reajuste dos citados valores. 

Considerando que os valores atuais representam praticamente 1/3 (um 
terço) do menor salário mínimo no Estado de São Paulo e não são reajustados há vários anos. 

Desta forma entendemos ser de suma importância que nosso querido 
Secretário, atenda na maior brevidade possível a solicitação dos membros da JARI de todo o 
estado. 
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